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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA
DO PIAul NO PROG~
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PI-22058/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promoyida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAul, com sede na Av. Central, s/n°, Colônia do Piauí-PI, neste ato
representada por seu Presidente, Vereadora LÚCIA DE FÁTIMA BARROSO MOURA DE ABREU SÁ,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular á participação da CASA LEGISLATIVA no
PROG~ INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regularoento de Participação do Prograroa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROG~ INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disportiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disportiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessàrio á sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defutidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grnpos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como tona e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

":e:~~~:i:~}!y?";~~-f~~he
.--,,"' '. . .. -.
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/O I0, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos eqnipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverã designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsãveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas sem formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessãría, sem solicitada pela CASA LEGISLATIVA-7' '",""""",,00' ""' ••,, ,," "'OGRAMA "","",EGffi.

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição.indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técuica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5. I - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

li - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO
10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

BrasíliaO 1- de ~vJvvD de 2004.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~
Victor GuimarãêSVieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

I~~~'
Vereadora Lúcia de Fátima Barroso Moura de Abreu
Sá
Presidente da Cãmara Municipal de Colônia do Piauí
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS.
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔ.NlA DO PIAuí

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus.

o

I

I
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Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUí - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Colônia
do Piauí:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

11é:IU.n Doft
';vn~:nr é SO (N.é-11t i4

gq 'i(;/- {àtJt{
g'l- l.J6 ( -1)f1 2.-

[Ã] atestar instalação
x treinamento

[{] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar inStl.lação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - infom1a .se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão 0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim

" Lúcia de Fátim~:o Moura de Abreu Sá
Câmara MuniCIpal de Colônia do Piauí

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

G5JNão [RJ

o



•
.1C?e ....
. .- - i
2,?O J.ffI:..d

_ _ . SeDa o c eral .-'''-c_~-J -'. .--.:
FORlI-tUL/{RlO iJl:.' ,4c:EJ. rAç,ÃO DE ló"(ifiJpÃ;frtNTÕS . O -j£,-l:h ....o'>

_ " . . I V"'''"O 11) - '_ _" )YJjJ) r ":-'

Câmu"" Municipal de Colônia do Piaui - PI - '
Est'ado: IPI

i_.
.J

Nonle do Responsável junto ao p•.o~'ranullnterlegis= (Pessoa alHori7..'là:! pdfl Càrnala lJll::: ç:~tj.rc'\:i.:alldoo':ú:citt.) ,
. . '-
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;\UlU. Sérit" 1~I)uter:

1\UIIl. Sél"ie Vú:,b"",,rll:

Num. Série !\lodem:,

;'\'UIU. Sél'k Monitor;

I. Dados dos elJuip,ulIentus •.•ccbidus:

~um_ ~r:ric MiaQ:

,\ssistência Técnica
Emprcsll:
,- _.... ,-"--'
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E'Slahlli7.ador F-ncrmil.x JHII(I\\': i(~012X90R
2, Foi rcalilada uma nova instalação da máquina utililando os CDs de rtcup£nl\'~<J .lIvlados':

SI\Ii~_.\oSI\1

• 3. A "'c-hClIm foi instalada l' l,o"ngun,da com sucesso?

SIMil\AoSP~L
Em caso de SIM no campo anteriul', atr'ihu a \ú" conceito.4. Foi Ministrado cm'50 dc 3 horas'!

----,
SIM! "Ao ,~J:vl. ' ~!\'luito Bom, BOlil. R('gu1tu .• Ruim) ,BOM. ,__ ,

(Coloque neste campc todas 8S in;ormaçOes que você <lche importante citar sobre aS dificuldades encontr,dr,$ ? fE2C-e',o da instaiaçãe,

efetuada clou condlç.""s fc:uras de f.Jr\ciún8m~~tn do ambiente) .

DeC.laro têr recebido em perfeitas condições de.f.U,nClonamen~, 5 eq,Uipamen,ios ac!ma.especiílq,adOSDa ',! --
_08,:.1-091-2004__ ASSinatura' ,/{Ivl(),h9A/'I"J\ <-' ~..~

, ,,-'" _/ J O Il (1 r I ,7) /., //" .../' , Jfi. . J . ':.l ':'..i '- ;) i;! - J f _'.. -
."..,. J'-'J,;m?~j;;;'d,:4~". $d ,_,,' '

. ,enrCRUGli

OhSN,,'nçtJ(.'s:I _._.--- -- --- - -_. "'-" ...._ .., ..---. .._--

IT(~dO~.,)5 Eq~ipalnent()S Foram instalados c F~~~o~nl Pcrfd.to~\ll1cionamento
iNao-t01 pOSSlvel 1rbt"l"r a lnteme!' Pl'r quc" Camara não d"poc de Provedor.
I ' .

. !
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,inalura. Ç'Om,-igCncia equivaleme ã duração do Programa lnterlcgis:
SIGN,\TARIOS: Pelo Sen.ado Federal. PRODASEN • E~mo, Sr.
i'clmn;o Ik"bn~ lima CafValho- Dirclor-Exccuti,'o; Pel" Conve-
niado. Vere.'Ó<lr Geraldo Bezerra da Sih"a. Presidente da Cama",
Municíp.,l de Curnaro-PE.

ESPÉCIE: Convênio nO: PE.21\O~~12004 _ INTERLEGIS. celebrado
en!n' n Cenlro de Infnn",hka e Pmecs.'=«> de Dado.. do Senado
Federal - PRODASI:I\'. atuando como Órgãe bccutor do Programa
InlCrle!;;, c n Câmara M"nicip~l de Cupim.PE: OBJETO: Eslabc1e<;cr
c l't'8u1ar a pnnicipn,~o da C1lS3Legislaliva no Progrnma Imerkgi,:
MODALIDADE: N~ lcnnns do d;sposln nn An. 25. da Lei n" H>66.
de 2Iill(,il'/93. hc:mCom" ""u ailc'-'''iÕC5;DATA DE ASSINATURA:
15I(16/2()(J4:VIGENe)A: A panir da data de assirumr"" e.om ,.igCr:eia
equivalente à duraç!" do Prngrama Imerkgis; SIGNATARIOS; Pelo
Scoad" I'cdeml . PRODASEN . Exmo. Sr. Petrônio Barbosa lima
Carvalho. Diretor.E,ecutivo; Pelo Cor",eoiado. Vereador Epitácio
Fraoci~o Amorim. Prcsidemc da Cãmara Munieipal de Cupira-PE.

ESPÉCIE, Con"eoio 0°; PE-2('O~O.llOO4- INTERLEGIS. eeleb",do
en(re o (;entro de Inrorm:iliea c Proc~samcmo de Dado, do Senado
Fedcml - PRODASEN. awaodo eomo Órgão E<ccu'or do Programa
Imerlcllis c o Ci!ll3ra Municipal de Salgadioho-PE; OBJETO; Es.
labeleeer c regular a participação da Ca," LegislaliH OClPrograma
Imedcsi.<: MODALIDADE; Nos lermos do disJX>slonu Art. 25. do
Lei n"l1.6h6 • .le 2If06119')3. brnl COmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 25,1()5121lO4:VIGÊNCIA; A paoir da dalll .le aS-
,ioatura. çom vigclICio equi,.akmc à dumçào do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Scna.lo Fedcrnl - PRODASEN - E<mo. Sr.
Petronio 13arbo$a Lima Cal''311lO- DireIOf-E>.eculi\'o; Pelo Coo'.c-
oiado. Vereador Alberizio Diooi7.;o da Sih";!. I'rcsidcnle da Càmam
Municipal .le Salgadioho-PE.

ESPÉCIE: Coo,.ênio o": I'E-2605112004 • 1t-.'TERLEülS. celebrado
eotre o Ceotro de Infomlálka c ProcC".,ameolO de Dados do Scoado
Federal - I'RODASEN. atuando eolllO órgão Executor do Programa
Imerlegi~ c o Câmara Muoicipal de Sama Cruz do Capibaribc.PL
OBJETO: [~"abclecer e regtllar a parlieipaçãn da C"l'a Legislali,," no
Prni,T.lma IOIer!egis: MODALIDADE: ;'\los lermos do dispO$IO 00
Art. 25. da Lei o" ~.M,(,. .le 21/0Ii'/1993. bem como Hlas alteraçocs:
DATA DE ASSINATURA: 17i06l2flO4; \'lGÊNClA; A plIl1ir da dma
de a.<~ioatura. COO),.i~êocia cqui,.almle a duração do Programa 10-
ler!egis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe<leral - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PC!TÕnio lIarbosa Lima Carvalho- Direlor.Exeeuli\'o: Pelo
Coo,'coiado. Verendar Zilda 13arbo<"de Momes Mena. Presidenle da
Camam Municipal .le Saola Cn.o do Capibaribc-PE.

ESPEClE: Coovênio n", PE-21lO52J2004 - INTERLEG[S. cclelmldo
CTltreI) Centro de loformaliea e Proc~'l'ffienlo de Dados do Senado
fedeml . PROOASEN. ftruaodo Como Olgão Executor do Prowumo
rnterlege< e a C~mara Muoicipal de Saota Maria .la Boa \~sta-PE;
OBJETO: Estllbckccr c resular a partieipa,i!o da C,,-,a Legi~lati, •• OH
Programa Interksi~: MODALIDADE: Nos temlos do di~poslo 00
ArI. 25. da Lei n° 1I.666. .le 21/06!199J. bCf!l COmOsuas alteraçócs;
DATA DE ASSINATURA: 17106!2004: VIGENCIA: A partir da dala
de "-.•..~inlllum.. cotl) ,.igencia equivalente ii duração do Programa In.
terleg'$.; SIGNAT ARIOS: Pelo Seoado federal - PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Pelrônio Blil"b= Lima Carvalho. Diretor_E.,ccuti\'o; Pelo
Com.miado. Vereador HUOlbeno O'sar de farias Meodes. Presidenle
da Câmam Municipal de Santa M.,.ia d. Boa Visla-PE.

ESPÉCIE: C<}",.êoÍD0°: PE.lb041111l04 - [NTERLEGIS. celebrado
colre O Ccntro de lorormatica c Proc~'SS;lmcn10de Dados .lo Seoado
Federal. PROOASEN. alu"",1o comO Orgào Execulor do Programa
Ime-rlcgis c o Câmara Muoicipal de ltaíba.PE, OBJETO; Estabelecer
e regulnr a panicipaçi!o da Casa Legislativa no Programa [nterlegis;
MODALIDADE: Nns lermos do di,p"'''' no An. 25. da Lei n" ~.66f>.
dc 21/(l"'II~~.;. bem e"mo SU-'l'<aheraçõ<:s: DATA DE ASSINATURA;
lJ107/2004; VIGÊNCIA; A p.mir da dala de assioatura. com ,.igêocia
cqui,"le"le n .lura,~o <l" I'rogmm'l Intcrlegiso SIGN,\T AR[OS: Pelo
Senado rederal - PRODASEN • E,mo. Sr. Petrl;nio Balbma Lima
Ca,,'all>o- Direlor.Execuli,'o; Pelo Conveoiado. vereador Lourival
Marlins de Albuquerque, !'residcme da Cãmara M=ícipal de ltama.
PF..

ESpt:CIE: Coovêoio 0°: PE_2M4412004 - INTERLEGIS. celebrado
cotre o Ccotro de 10rormÁtiea c Proc=l'ffiento de O3.los do Senado
Fe.leral • PRODASEN, ornando como Orgi!o ExeCUlor do Prowuma
loterlegi, e li Climam Municipal de Jalobi.PE; OBJETO: Estabcleeer
e regular a participa,ão da Casa Legislativa 00 Programa Inlerlesis:
MODALIDADe: 1'105leml0S do di'jlOSIO no Art. 25. da Lei 0° ~.666.
de 21106/1993. hem como suas a!tel"3{õcs: DATA DE ASSISATURA.
1110R/2004; VIGr';NCIA: A panir da data de.",--';oa,ura. ~om vigêocia
equ,vllkolc iI.duração do Programa Interkg1.'; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fedeml . PRODASEN • ExmCl. Sr. Petrooio Barbosa Limo
Carvalho- DirClor_E.'CCUlivo: Pelo Coo\'eo;2>.Io. Vereador Manoel
l'raoci~ do, Saolos. Presidente da C~mnra Municipal de Jatob:i.
PE.

ESPÉCIE: C<ln,.coÍD 0°: PE_2602M2004 • I)\lTERLEGIS. eelcl:>rndo
coln: o Cenlrn de lorormntica c Proces,"mcolo de Dados .lo SCMdo
l'ed,.,.,.l _ PRODASEN. aluaodo como Org.ln Exceutor do Programa
Imcrlcgis e a Climam Municipal de Xexéu.PE: OBJETO: htabelcecr
e re!'Ular n paoicipaçllo ,in CA<a Legisl3liv. nu Pr~l1Ima [nlcrlesi"
MODALlDAIJE: N,,, ler",,,, do d"p<"IO 00 Arl. 25, da Lei 0° ~,6b6.
dc 21/0611~9J. bçm como sua, aherl\'õcs; DATA DE ASSINAruRA;
IliOmOO4: VIGE"'CIA: A partir da data de assinalOra. e,am ,.igência
eqnivalenle 11dura,ão do Progmma Imcrl"l1i,: SIGNATARIOS: Pelo

Seoado Fedcnl • PRODASEN • Exmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
COf\.alho- Direlor-Execulivo: Pelo Con'.coiado. Vereador Edinaldo
Vieira dc Melo. Prc,idcolC .la Cimarn Municipal de Xcxêu-pE.

ESPEClE, Com'ooio 0°, PE-2604612004 . INTERLEGIS. celcbrado
eotre o Cenlro de loformálica e Pmccs.'lIllle:nto de Dados do Senado
Fedcml . PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Inlerlcgi. e aClimara Muoicipal de Barrciras do Piaui-PE, OBJETO.
ESlahelecer c regular a paoicip.1Çio da C"," Legisla,i,.a 00 Programa
Inlerleg;,;: MODALIDADE; Nos lermos do disposla "O Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 2Il06/19~3, bcm.como ,ua.< alteraçõcs; DATA DE
ASSINATURA: 17/06f2004: VIGENCIA A paoir da dllla de as.
,in31urn. fO'" vígência cqui,'alcote a duração do Pmgrama loterlegi.\.:
SIGNAT ARIOS: Pelo Scnado Fc.lcral - PRODASEl" • bOlO. Sr.
Pctronio Baroosa Lima Carvalho. DiretOf-Exceuli\'o: Pelo Coo'.e.
niado. Vereadora Mari,ele Gomes de Souza Bati'la. Pres;dente da
Climarn MLloieipal de BarrcilllS do Piauí-PE

ESPÉCIE: Cno'.cn;o o"; PE-2604~'/2004 - INTERLEGIS. eclcbrndo
mtre o CeotrO de Informatiea e Processameoto de Dados do Senado
Fedc-rnl - PRODASEN. alOaodo como Órgão Executor .lo Prngrama
Inler!egi, c a Câmara Muoieipal de Bela ViSUIdo Piauí-PE; OIlJETO.
E.<tabeleeer e regurar a parlieipaçao da Casa Lcgislm;,.'a 00 Programa
10lcrlcgts; MODALIDADE: N", teml0' do dtSPOSlo 00 Art. 25. da
Lei o" ~.666. de 2110611'19.1.bem como suas altCIilÇÕC.'i;DATA DE
ASSINATURA: 07106f2()l)4: V[GÊNCIA: A partir da data de "-""
sínolum. ,om '.igêoeia equivalen\e a duração do Programa Imcrl"l1is:
SI(iNATARIOS; Pelo Senado Fedcrnl - PRODASEN • Elmo. Sr.
Pelrôoio Barbosa Lillltl CarvnlllO- Drn,lor-Exccu1Í\"o; Pelo Cun" •.•..
oi:ldo. Vercndor J",imar Coelho de Almeida. Presidente da Câmara
Muoieipal de Bela Vi,," ck>Piaui.PE.

ESPECIE: Coo".:oio 0°; PE-26010/2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Ceotro dc Informatiea c Processamento de Dadas do S~oado
Federal. pRODASCN. aluaodo como Orgão heculor do Programn
10terIcSi.~e a Camam Muoicipal de Nazarê da Mala.P£; OBJETO:
ESlabelecer c r~gular a paoicipaçiJ.\l da Casa Legi,taliva no Programa
loterlcg~; MODALIDADE: Nos lermo, do di~posl\l "O Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 2Ii06!19'J3. bem.eomo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 141O'l12004: VlGENCIA: A partir da daI;} de a!-
,i"alura. ,om '.igeneia equi.'a\eote â .luração do Programa loterlegis:
SIGNATARlnS: Pelo S-coado Fedeml - PRODASEN _ bmo Sr.
Petroo;o Barbo", Lima Carvalho- Díretoc-Execuli\'o: PeJo Cuo"c.
oiado. Vereador AIc.,aodre Abdoo Araújo Lima. Presid"llIe da Cl.
mara Municipal de Nv_~rCda Malll.PE.

ESPÉCIE: Coo,ênio o": PE-26063'/2004 - Ii\lTERLEGIS. celehrado
CIItre o CentrO dc Informilliea c Processameoto de Dado< do Seoado
Federal - PRODASEN. alOando eomo Órgão Executor do Programa
Imer!cgis c a Câmarn Muoieipal de Granilo-PE; OBJETO: E.ube.
lec-cr c regular o p.1rticipação da Casa Lcgi.<la,i,.a no Programa lo.
lertegi,: MODALIDADE: Nos lemlO' do disposlo Do Art. 25. da Lei
o" ~.M~. de 21106fl"~J. hrnl _como suas alteraç60s: DATA DE AS--
SI)\lATlJRA: 22.110/2004: VIGENCIA; A partir da dllla dc as.•;natU1'3.
com .,'igcoei:l equi,.nleme ã duração do Programa IOlerlcgis; SIG.
NATARIOS: Pelo Scoado Federal - PRODASEN . f:.xmo. Sr. Pe.
lrooio Bnrbosn Lima Carvalho. Diret.or_Exceuti,.o; Pelo Cuo,'eniado.
Vereador ZlIcaria.<Eu\hi<io de Luna. Presidenle da Câmara :>-luoicipal
de Graoito-PE.

ESPÉCIE: Coo,.êoio 0°; PE-26065nll04 - INTERLEGIS. ccldmuJu
eotre ,} Cmlro dc Informática c Pmccs.<,amemo de Dados do Senado
federal. PRODASEN. atuaodo como Orgão Execulnr do Programa
Imerlegi< c a Camara Muoielpal de [lacuruha.PE; OBJETO: ESla-
belecer e regular n paoieipaçil.o da Casa Legislativa 00 Prowama
10Ierlegi,; MODALIDADE: Nos lermo, do disp"'''' 00 ArI. 25. da
Lei o' ~666. d~ 21106!1993. bem.eomo .lu;!..<altera,o,",: DAIA 111,
ASSINATURA: 04/11/2004: VlGEI'ClA: A paoir da data de as.
~inalOra. ,001 viSêllCia equi, ••I"me ã dura,ão do Programa Imerlcgis:
SIGNATARIO'<:: Pelo Se""do Fcderal - pRODASEN • Exmo, Sr.
PCllônio flnrr."'SlI Uma Ca•.•..alho. Direlor-Excrutivo: Pelo Co",.c.
ni2>.l0.V"rcndor Umhcoo Go"",s de Meoez,",_ Pre,idente da (':im.'m
:>-luoicipal dc Il;}euruba-PE.

ESPÉCIE: Convênio 0°: 1'1_22054'2004 - ]}lTERLEGIS. eclebmdo eom.
o Cemro de 10lomHiliea CPIOCe\..",menlOde Dados do Senado federal-
PRODASEN. atuaodo ComoÓrgao ExeCUlOfdo Programa loterlcgis e a
Cim3Tll Municipal de Capitão Gervásio O[iveira.PI; OBJETO: Estabc.
1= e regulara participaçlo da Casa Legislati\'a no Programa loterlegis:
MODALiDADE: Na< termos do di.'f"'slo no Art. 25. da Lei n" ~.6(>6,d.
2110611''~3. hem como sua., aheraçlks; DATA DE ASSINATURA:
[[iOlV2fl04; VIGÊNCIA: A partir da da1a de a"SinJlu"," com vigene ••
equivnlente n duraç~o do Programa loterlegis; SIGNATAR[OS; Pelo Se.
rodo federa[ - PRODASEN - EXffiO.Sr. Petronio Barbosa Lima Caro
''3lho_ DirelOr.cxcculi,'o; Pelo Con"cnia.do. Verca<lorRcginaldo Aleo.
ClU". Prl:sideole da Câmara Muoicipal de Capitão Gcn-á.<;oOliwim-PI

ESPEC[E: Coo\'ênio n'; 1'1-2Órg,ão E~ccutor do Programa Illle-rlc~is
c a Cdmnra Muoicipnl de l'raoClSoo Maccdo-PI; OBJETO: Esurbe_
Iccer c regular a paniclpaç~o da C•.<a Legislali, •• no Programa In_
Icrlegi.: MODALIDADE; Nos ICITIJOSdo di'POS10 00 An. 25. da Ixi
n" H.M>6.de 2110611993. ~em ~omo suas alteraçõe,; DATA DE AS-
SINATURA: 271O~12004:VIGENClA; A partir da .laia de a.,,<ioalura.
com ~'iScncia equiv'alcme à duração .lo P'<Jg,ama Illl~r1~l'i,; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado l'e<leral - PRODASEN _ hmo. Sr. Pe-
tlnoio 13arhosa Lima Ca""i111lO-Diretor-Excrulivo: Pell) Cooveoiado.
Vereador )osell José Ramo<. Pre.<idente da Câmara Municipal de
Fmocisco Maeedo-PI.

ESPÉCIE: Coo,ênio n": PI.22fl76/20fl4 _ lNTERLEG[S. celehrado
enlre o CeOlr,) de Informálica c Proce",!,mcnto de Dado< do Scoado
Fedeml • PRODASEN. alUando como Orgào Exceulm do Prngrnma
loterlegis e a Câm.ra MuolC,pal dc ücÍfJls-PI: OIlJETO: Estahelecer
e regurar a participação da Casa Legislaliva "O Programa .Iolcrlcgis:
MODALiDADE: )\los lerm<ls do dISposto 00 Art. 25. da LeL0° 11.666.
de 21IflMI9<l3. ~m como suas aheraçiie<;; DATA DE ASSINATURA
27/O5120l14;VIGENCIA; A pao;r da data de •.'SimlU"" com vil'êneia

~~~vd~c~~~u~~~O'l;':SEW:"Ê:;t~I;~.iS~~~~:1~~~' t~~~
CUf\'alho. Direlor-Execulí,.o; Pelo CoO\-.,oiado. Vcrcarlor Migtlel An-
gelo Gonçah'es Reis. Pr-cs;denle da Câmara MUOlclpal de O"irn.<-PI.

ESPÉCIE: Coovêoio o", PI-2201l4i2004 • INTERLEGrS. eclebradCl
enlre O Cemro de rorormalica c proc~';uncnlo de !Jadn< do Seoado
Federal. PROI)ASEN. amaodo como 0ll'ão Executor do PmgramR
lotcrlcg;,; e A CAmara MuniCipal de QUClmada No'.o-PL OBJETO
E~lBbclecer c regulrn a partle'pação da C",a Legislaliva 00 Pmfr'ma

Lnt~;~1I~~(~.Od~A2~~~~~/~0l~:~~ ~~~l~':c:',~: ~AT1"~~
ASSINATURA: 0[II)(,flO".4; VIGENClA: A partir .lo dala de os.
,ioatura, çom "igênc]a eqU,,'a1cOlC11duraçào .lo Prmtrama 10leriegis:
SI(õNATARIOS: Pelo Se02>.l0 Fedcral - PRODASEN _ hmo. Sr.
Pem;oio Il~rh"sa Lima Car\'alllO- Diretor.Exceuti,.o; Pelo Con"e.
oi~do. Vereador Ariowaldo Dia< Coelho. P"",idenle da Cimara Mu.
oicipal de Qucimada No",-pl

ESPÉCIE: Coo'..:oio nO: P[-22098120fl4 _ INTERLEGIS. ccle~rudo
mlre o Cenlro de InformilliCII c Proccs.<flIDCntode Dados do Senado
Federal. PRODASEN. alOanoo eOml} Orgão heeumr do Programa
Intcrlcgi~ c a Câmara Muntclpar de Slm60s.pt OBJETO: E.,taheleccr
e regular a partie;paç~o dn Casa Lcgislal]Va 00 Prngrama lnterlegi.<:
MODALIDADE, Nos termos do disposlo no Art. 25. da Lei n" ~.M6.
de ZII06/199J.l>c:;m COmosuas allcraçiie<;; DATA DE ASSINATURA:
07/05!2004: VIGENCIA: A paoir da data de.•."inalOra. ~om vigência

S:~d~ef~:m'iu:'j;~o'l;':sThra:E::~'~~'~~~~:1~~~:,j~~

~~j~i~Oja D~:;::~~.:;:r~'J~~~~:d~ebâ~'~l~~fciPa~rd~'£r:,'.\~a~~im

Esp£:crE: Coovêoio nO: PI-nOR712004 . INTERLEliIS. celebrado
entro o Ceolro de lolonn,ilíea C ProcC!>..<;Immtode Dados do Senado
rcderal . PRODASEN. atuaod" como Orgi!o Executor 1.lnPrograma
Intcrlegis e a Câmara Muoiclpal de Santo In,'olo do Plaui-PI: OB-
JCTO: EStabele'Cer c regular a &::,rtieipa,ilO da Casa Legi,lalÍva no

~r~.gr2"rdalí~il~~i~;,~~~: illO~g~.;~bt:qTte::, ~~asrl~'~~,,:~~
DATA DE ASSINATURA: 2010512004; VIGENCIA: A pllOir da .lOI"
de assioalOm. eoO) vigência equi, ••lente ã duração do Programa In_
Icrlcg;.;; Sr(jNAT,\R10S: Pelo Senado F~'deral _ PROLJASEN • E,-
o"l. Sr. Pclróo;o Barbo", Lima Cuyalho- Diretor-ExeeUli~o: Pelo
Coowniado. Vereado:- Amaral de Araújo Moura Jc~ui~o. Presidente
da Càmara Municipal de Saoto lnâcio do l'ioui-PI.

ESPECIE: Coo,enio 0°: PI-22046120fl4 _ lJ\,ERLEGIS. eelchrado
eotre o Ceotro de Informáliea e ProccsS;lrnC010de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orsã0 Executor do Programa
100erlciiS c R C,;m~ra Munlelpa[ de Barrc,rns .lo Piauí-PI; OIlJETO:
E~tabc cecr c >B:UlllTa partle,pação da Casa Legislauva no Pro~ma

Ln~~~~~~~.Ode A2~~&.~~~~.N~mt~:~~ ~::a~i~~I=: 1JrlÁT;~'D~
ASSINATURA,. 17J1l6f2004; VIGENCIA: A parlir .la data de 3.<.
.tllalum. ,001 "Igêneta equlvalenlc ;\ duração do Pro<!rama 10ICllcgl~;
SrGNATARroS: Pelo Senado l'edcral _ PRODASl":N • E.mo. Sr
PetrOnio Dom"", Lima Car''3lho- Dirc1or.ExecUli\"O: Pelo Con,.e.
oiado. Verl:aoora Marizete Gom"" de Sowa Balisla. Prcsidcole da
Cãmara Muoicipal de Barre;ras do Piauí-PI.

ESPI~CI[: Coo'eni" 0°; PI-22f148I2flM • INTERLEGIS. celcbrado
ento:: o Ccnlro .le loformálica c Pm"""",mento de Dado, d" Scnad"
F~II~ml • Pllll[}ASEN. alu3lldo como órgilo ExeC1llOrdo Progmma

~:I~~¥~~e~ ~ ~~~~a~~\~~~~r;~,~~~1~.~~tte~,r~~~~Pn[~ ~~,~~
10lerlegi" MODALIDADE: No< tenno-, .lo di'posto no Ao. 2~. da
Lei n" R.M>6.de ,rlO6!1993, bem como 'u"-, alleraeOcS: DATA DE
ASSINATURA: 0710612004: VIGÊNCIA: A partir. da data de a,_
,ioOlura. çom vigência equivaleme a dul3çi!l} do Programa Inlerlegis:
SICiNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . E~mo, Sr,
Petrooio BaA>n", Lima Carvalho. Diretor-Executi\'o; Pclo Üln'"C-
oiado. Vereador J<><imarCoclho de Almeida. p"",idente da Câmara
Muoieipal .le Bela VjSla do Piauí.PI.

ESPÉC[E;,<"Cõo,.e~;'; nO: pi-22Õ58â0Õ4"'~Jl'I;,ERLEG[S. celebrado
entre o Ccnlro.de InfoTInállca.e Prore"",meoto de nados do Sert.1do

r~~~i~ ~Rpg~~C:.~~~i~le~~~2&:~ijjc;W.~i~P'7: ~fÊT~~
E.<tabcl~r i'regular a.panieipJçiIo da.C •.<,aTcgi.,lativa no Programa
lnter!cgl'; MODALIDADE: Nos termos do d15pOSll'nu Ao. 25. da
Lei 0° H.6/1.\ de 21/0(,/1993. hem como sua., ahcra,õcs, DATA OI:
ASSINATURA, 07106!201l4: VIG£:NCIA; A panir da dalO dc as.
,ioatum. com ,'igência equi\'alenle à duração do Programa Imerlegi,:
SltiNATARrOS: Pelo Senado l'ederal - PRODASEN . 13.01". Sr.
Pem'>nio Damo<a Lima C." .•lho- Direlor_becu,i"'I; Pelo Coo,.e-
oiado. Verendora l.úcia de Fâ!Íma BalTOSOMoura de Abreu. Pre-
silicnte da81!!llTlI-M.unie~~,!:: :Eo!~a-:-do~ P.iau;,pj ..••.

r;Spl,CIE: Conveni" nO: Pl-120(i)121lO4 - INTERLEGIS. celd ••.ado
tntre o r.cmfO de Inl'>rTrnllirnc Proc~<amenlo de Dado, do Senado
Federal - pfll)[>ASEN. 'luaodo como Orgào E~ce"lor dn Prol'mma
loterlegi, e a C~mara MlL~i~ipal de Dom Inoceociu.Pt OBJETO
E.<If1belcccre regular a participação da Casa Leg;slali,"a 00 Progmma
lotcrlegi" MODALIDADE: Na. ICT1TIOSdo disposto 00 An. 25. da
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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Processo N.,;2 Se a<f~
Rubrica

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativós aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010.lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Colônia do Piauí
Av. Central, s/no
Colônia do Piauí - PI
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
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